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                                     Contrato de Prestação de Serviços Educacionais – 2012
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, a My School Educação Infantil- ME, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 09.268.777/0001-06, com sede à Rua Coronel Melo de Oliveira, 683, Pompéia, SP- São Paulo; doravante denominada My School, neste ato representada pelo seu representante legal, de outro lado, o responsável pelo aluno, devidamente qualificado ao final do presente instrumento, doravante denominado Contratante, têm entre si, justo e contratado, o seguinte:
Clausula 1ª – O presente contrato é celebrado sob a égide da Constituição Federal, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002), do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990) e da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares.

Clausula 2ª – A My School obriga-se à prestação de serviços educacionais referentes ao ano letivo de 2012, consubstanciados na aplicação de aulas e demais atividades extracurriculares, de acordo com a sua característica e peculiaridade, em conformidade com o disposto na legislação em vigor e com o seu Regime Escolar e seu Plano Pedagógico.
Clausula 3ª – As aulas serão ministradas nas salas ou locais que a My School indicar, considerando sempre a natureza de seu conteúdo e a técnica pedagógica necessária.

Clausula 4ª – Ao firmar o presente instrumento, o Contratante submete-se ao Regimento Escolar, ora colocado à sua disposição junto à Secretaria, e às demais obrigações constantes na legislação aplicável à área de ensino e, ainda, às emanadas de outras fontes legais que regulem a matéria.

Clausula 5ª – A formalização da matrícula está sujeita às seguintes condições:

a) A efetivação da matrícula de aluno ingressante está condicionada ao preenchimento dos formulários apresentados pela secretaria, à assinatura do presente documento e ao pagamento da 1ª parcela da anuidade pelo responsável do aluno.
b) A renovação da matricula do aluno veterano está condicionada ao adimplemento das obrigações financeiras ora contraídas.
Parágrafo 1°- É facultado à My School indeferir a matrícula do aluno que não satisfizer as exigências determinadas na legislação de ensino em vigor ou as condições previstas neste instrumento, inclusive na hipótese de existência de débitos, conforme previsto na alínea “b” supra ou, ainda, de anterior infração ao Regimento Escolar.
Clausula 6ª – São de responsabilidade da My School o planejamento e a prestação dos serviços educacionais ora contratados, inclusive no que se refere à marcação das datas de eventos da escola, fixação de carga horária, designação de professores, orientação didático- pedagógica e educacional, além de outras providencias que as atividades docentes exigirem, sem qualquer ingerência do Contratante.
Clausula 7ª – Pelos serviços educacionais referidos neste contrato, o Contratante pagará à My School o valor correspondente a UMA ANUIDADE ESCOLAR, conforme opção escolhida pelo próprio contratante, entre as seguintes:
	Opção
	Período
	Anuidade
	Matrícula + 12 Mensalidades

	
	Meio período (4h)
	R$ 15.440,00
	1x R$1.040,00 + 12 x R$ 1.200,00

	
	Customizado (5h)
	R$ 17.656,00
	1x R$1.120,00 12 x R$1.378,00

	
	Customizado (6h)
	R$ 19.284,00
	1x R$1.224,00 12 x R$1.505,00

	
	Semi-integral (7h)
	R$ 20.888,00
	1x R$1.280,00 + 12 x R$ 1.634,00

	
	Customizado (8h)
	 R$ 22.381,00
	1 x R$  1.345,00 +12 x R$ 1.753,00

	
	Integral (9h)
	R$ 24.534,00
	1x R$1.410,00 + 12 x R$ 1.927,00

	
	Customizado (10h)
	R$ 26.027,00
	1 x R$ 1.475,00 + 12 x R$ 2.046,00

	
	Customizado (11h)
	R$ 27.520,00
	1x R$ 1540,00
+ 12 x R$ 2.165,00

	
	Integral Estendido (12h)
	R$ 29.013,00
	1x R$ 1.605,00 + 12x R$ 2.284,00


(assinalar a opção escolhida)
Outros detalhes:_______________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Parágrafo 1° - As formas de pagamento da anuidade são as seguintes:

(i) À vista; ou,

(ii) Em 13 (treze) parcelas, sendo a 1ª no ato da reserva da matrícula e as demais, mensal e sucessivamente, vencendo a 2ª (segunda) parcela em 5 (cinco) de janeiro e a última em 5 (cinco) de dezembro de 2012.
Alteração do vencimento para todo dia:______________________________________________________________________________

Parágrafo 2° - O pagamento será efetuado via boleto ou na própria escola.

Parágrafo 3° - Em razão de situação especial e individual, a My School poderá acordar com o Contratante outra forma de parcelamento, diversa daquelas a que se refere o Parágrafo 1° da presente Clausula 7ª, bem como poderá outorgar desconto pelo pagamento em período certo ou com antecipação, sem que este ato implique obrigação ou alteração do previsto neste instrumento.
Parágrafo 4° - E m caso de matricula a destempo, o Contratante deverá efetuar o pagamento da primeira parcela (taxa de matrícula) e da parcela do mês em vigência e fica isento do pagamento das parcelas já vencidas.
Parágrafo 5° - Fica facultada à My School a concessão de bolsa de estudo ou desconto sobre o valor da mensalidade, mediante requerimento do interessado, junto à secretaria, acompanhado de justificativa.
Parágrafo 6° - Na hipótese de inadimplência, o Contratante perderá os descontos então concedidos pela My School, obrigando-se ao pagamento integral das parcelas avençadas, acrescidas dos encargos legais e contratuais.
Clausula 8ª – Ao aluno inadimplente não será permitida a matricula para o ano letivo subseqüente, conforme disposto no artigo 476 do Código Civil e Parágrafo 1° do artigo 6° da Lei n° 9.870/99, com alteração conferida pela Medida Provisória n° 2.173 – 24, de 23 de agosto de 2001, e posteriores reedições.

Clausula 9ª – O valor da anuidade refere-se exclusivamente ao pagamento da prestação de serviços consubstanciado no fornecimento de aulas, consoante carga horária constante do Plano Escolar.
Clausula 10ª – A alimentação será fornecida pela My School, de acordo com cardápio enviado aos responsáveis semanalmente.

Parágrafo 1° - Substituições de alimentos do cardápio no caso de restrições alimentares ou alergias devem ser providenciadas pelos responsáveis. 

Parágrafo 2° - O aluno que cursar meio período tem direito a 1 (um) lanche; o aluno que cursar período semi integral ou integral tem direito a 2 (dois) lanches e o almoço; e no integral estendido os dois lanches almoço e jantar. 
Parágrafo 3° - O aluno poderá consumir refeições não previstas no Parágrafo 2° supra mediante o pagamento das devidas taxas definidas no ato da matrícula. 

Clausula 11ª – Não estão incluídos no valor da anuidade os serviços especiais de curso de férias, transporte escolar (opcionais e de uso facultativo para o aluno), uniformes, material didático de uso do aluno, estudos do meio, viagens, formaturas, eventos comemorativos e quaisquer outros itens não mencionados na Clausula 9ª e ou na Clausula 10ª.

Parágrafo 1° - O material didático de uso do aluno será fornecido pela My School mediante o pagamento de taxa semestral definida no ato da matrícula.

Parágrafo 2° - No período de Janeiro e Julho (férias escolares e recesso escolar respectivamente) a My School ministrará o curso de férias do qual o aluno poderá participar mediante pagamento de taxa definida no ato de inscrição para o curso.

 Clausula 12ª – Os valores da contraprestação das demais atividades escolares, inclusive às de caráter extracurricular, serão fixados pela My School para cada serviço, não existindo obrigatoriedade na sua contratação.
Clausula 13ª – As matriculas poderão ser efetuadas em qualquer momento do ano letivo, estando sujeitas à existência de vagas na turma pretendida pelo candidato.

Clausula 14ª – O não comparecimento do aluno aos atos escolares ora contratados não o exime do pagamento das parcelas mencionadas na Clausula 7ª tendo em vista que a My School colocou à sua disposição os serviços deste instrumento.
Clausula 15ª – Caso o Contratante desista expressamente do Contrato ou Reserva de Matricula, e isto, até o inicio das aulas, a My School devolverá o valor já pago a titulo de reserva de matricula e mensalidade. Caso essa desistência ocorra após o inicio das aulas, a My School devolverá apenas o valor correspondente aos meses de aula ainda não iniciados.
Cláusula 16a – A fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento e o aprimoramento didático-pedagógico da My School, o Contratante está ciente de que o valor dos serviços educacionais contratados previstos na Cláusula 7a poderá ser revisto no caso de alta nas taxas de inflação, instituição, majoração, redução ou eliminação de tributos ou contribuições sociais, bem como os relativos à variação de custos a título de pessoal e custeio, advinda de qualquer mudança legislativa ou normativa que altere a equação econômico-financeira do presente instrumento.

Cláusula 17a – Havendo atraso no pagamento das parcelas da anuidade, o Contratante pagará, além do principal, os seguintes acréscimos:

(i) Multa por atraso no pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor devido;

(ii) Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido;

(iii) incidência de correção monetária, pelo índice I.G.P.M./F.G.V., contada da data do vencimento da obrigação até o seu efetivo pagamento. Na hipótese de extinção do referido índice, a My School adotará outro equivalente para fins de correção do débito.

Cláusula 18a – Sem prejuízo da inclusão do nome do devedor após o envio de notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias nos arquivos de consumo, conforme previsto no art. 43 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), se o atraso no pagamento for superior a 30 (trinta) dias, a My School poderá ainda:

(i) Promover a cobrança através de advogados ou de empresas especializadas;

(ii) Promover a cobrança judicial, através de ação monitória ou executiva ou outra prevista na legislação brasileira.

Parágrafo 1o – O Contratante será responsável pelo pagamento de todas as despesas decorrentes da cobrança de débito.

Parágrafo 2o – As medidas mencionadas poderão ser tomadas pela My School isoladas, gradativas ou cumulativamente.

Cláusula 19a – Na hipótese de discussão judicial, no todo ou em parte, sobre os valores, condições e determinações constantes deste instrumento, o Contratante continua obrigado ao pagamento dos valores estabelecidos, até decisão final da demanda.

Cláusula 20a – Esse instrumento será assinado por dois responsáveis pelo aluno matriculado na My School, sendo que ambos declaram-se, desde já, solidariamente responsáveis por todos e quaisquer débitos referentes a qualquer tipo de inadimplência que possa haver, nos termos dos artigos 264 e seguintes do Código Civil.

Parágrafo único – A My School terá o direito de exigir e receber de um ou de ambos responsáveis a dívida; caso o pagamento tiver sido parcial, ambos serão obrigados solidariamente pelo restante a ser pago, conforme previsto no artigo 275 do Código Civil.

Cláusula 21a – O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2012, podendo ser rescindido nas seguintes hipóteses:

A) Pelo Contratante: Por desistência formal, com notificação por escrito e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas devidamente protocolada na Secretaria da My School.

B) Pela My School: Por desligamento nos termos do Regimento Escolar.

Parágrafo Único – Em qualquer dos casos fica o Contratante obrigado a saldar o valor da parcela do mês em que ocorrer o evento, além de outros débitos eventualmente existentes, corrigidos e acrescidos dos encargos da mora, conforme pactuado na Cláusula 17a acima.

Cláusula 22a – Qualquer comunicação entre a My School e o Contratante será considerada como devidamente remetida, se enviada via agenda, por carta, mensagem eletrônica ou fac-símile aos endereços mencionados no presente instrumento. Tais comunicações serão consideradas recebidas no momento do envio. As notificações referentes a pendências de regularização financeira, ou outros assuntos de maior relevância, serão notificadas pela My School ao Contratante e consideradas como devidamente remetidas, se enviadas pela agenda, por mensagem eletrônica, telegrama, carta registrada ou fac-símile aos endereços mencionados no presente instrumento. Neste caso, tais notificações serão consideradas recebidas no dia seguinte ao que foram enviados.

Parágrafo 1o – Caso haja interesse do Contratante em alterar as formas de comunicação estabelecidas na presente cláusula, este deverá solicitar a alteração junto à My School por instrumento escrito e assinado, indicando as novas formas e condições desejadas.

Parágrafo 2o – Caberá ao Contratante manter seus dados cadastrais, endereços e formas de contato devidamente atualizados perante My School. A My School não se responsabilizará pelo não recebimento de notificações ou comunicações remetidas aos endereços indicados e não atualizados pelo Contratante.

Cláusula 23a – Qualquer concessão por parte da My School na aplicação das cláusulas aqui avençadas deverá ser sempre entendida como ato de mera liberdade e não importará em modificação ou novação do presente instrumento, nem constituirá precedente que possa ser invocado em quaisquer circunstâncias para modificação ou derrogação das condições ora pactuada.

Cláusula 24a – As partes atribuem ao presente instrumento plena eficácia e força executiva quer judicial ou extrajudicial.

Cláusula 25a – Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, SP, para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de uma testemunha subscrita, afim de que se produzam todos os efeitos legais.

Aluno: ________________________________________________________________________________________________________________

Turma / Período: ______________________________________________________________________________________________________
Aluno: ________________________________________________________________________________________________________________

Turma / Período: ______________________________________________________________________________________________________
Aluno: ________________________________________________________________________________________________________________

Turma / Período: ______________________________________________________________________________________________________

Responsáveis

1. Nome: _____________________________________________________________________________________________________________
Parentesco com o aluno: _________________________________________________________________________________________
RG / CPF: _________________________________________________________________________________________________________
Endereço: ________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
Tel. Residencial: _____________________________________ Tel. Comercial: ______________________________________________
Data de Nascimento: ______/_______/________

e-mail:____________________________________________________________________________________________________________

2. Nome: _____________________________________________________________________________________________________________

Parentesco com o aluno: _________________________________________________________________________________________

RG / CPF: _________________________________________________________________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
Tel. Residencial: _____________________________________ Tel. Comercial: ______________________________________________

Data de Nascimento: ______/_______/________

e-mail:____________________________________________________________________________________________________________

São Paulo, ____ de ________________ de ________.
_______________________________                         _______________________________                       ____________________________

                                Pais e/ou Responsáveis                                                     Pais e/ou Responsáveis                                                 Escola        
Testemunha

Nome / RG:_________________________________________________________________________________________________________________________________                                                            

Assinatura:_______________________________
